
Gabinete do Senador Hamilton Mourão

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 4423/2024)

Dê-se ao § 1º do art. 36 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 36. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1º Os critérios, indicadores e pertis de risco definidos e utilizados

no curso das atividades de que trata o caput caracterizam-se como informações
sigilosas, imprescindiveis para a segurança da sociedade e do Estado e de interesse
da defesa nacional’ (NR).

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa adequar a redação do projeto, uma vez que o texto
proposto não faz referência à defesa do estado, sendo que existe distinção entre
segurança e defesa nacional.

Do exposto, conto com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.

Sala da comissão, 1 de abril de 2025.

Senador Hamilton Mourão
(REPUBLICANOS - RS)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Hamilton Mourão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5763641914
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